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1. Introdução 

0 presente trabalho pretende ser uma 
reflexão sobre as estruturas jurídicas que 
se manifestam na cena internacional ten-
do como referência a sua vertente econô-
mica, ou seja, a relação econômica — co-
mercial, financeira ou de investimento — 
que se desenvolve entre Estados e/ou em-
presas nacionais de países diferentes. 

Definindo o nosso campo de reflexão, 
desde logo resulta como evidente que o 
direito internacional económico, não se 
reconduz necessariamente ao âmbito do 
direito internacional pdblico, que trata ex-
clusivamente das relações entre os Esta-
dos -ou por causa dos Estados na perspec-
tiva internacional. 

E igualmente de salientar que a es-
truturação da economia internacional se 
faz sobre uma realidade em constante mu-
tação, definida por interesses egoisticos e, 
ftwii.tas vezes, contraditórios. 
WY. , 

• Conferencia proferida em simpósio interna-
cional, realizado na Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Sito Paulo, em 19.08.98, organizado em 
colaboragto com a Escola de Adrninistracilo Fazen-
ask "NSW • 

A constatação subsequente é a de que 
o mundo em que vivemos é um mundo 
desigual: oitenta por cento da produção 
mundial é consumida por vinte por cento 
da população e vice-versa. 

Sendo o conceito de economia um 
conceito de racionalidade, que consiste na 
afectação de bens escassos a fins alternati-
vos, como encarar esta realidade desigual? 
Poderá ser diferente, ou os actores privile-
giados na cena internacional continuarão a 
ser os quase exclusivos beneficiários do 
bem estar associado ao consumo de bens? 

E como passar os resultados estatísti-
cos e a justeza das doutrinas econômicas 
para o bem das populações? Como trans-
formar o crescimento económico em bem 
estar económico liquido? 

Estes alguns dos elementos que cons-
tituem o "pano de fundo" em que se estru-
tura o direito internacional económico. 

0 caminho para a estruturação econó-
mica internacional, passa por percursos 
particulares e próprios de cada pais e re-
gião. Na Europa, a união aduaneira com a 
designação de Zollverein, foi o elemento 
determinante na unificação alemã. A guer-
ra entre Alemanha e seus aliados e o resto 
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do mundo, conhecida por Segunda Guerra 
Mundial, foi a base de criação de soluções 
económicas horizontais e verticais que de-
ram origem A Unido Europeia. Mas se os 
Estados iniciaram esses processos e os con-
solidaram, é porque eles foram, antes de 
mais, considerados como benéficos para os 
intervenientes. No processos de integração 
económica aquilo que se ganha deve ser 
superior ao que se perde. Esta a primeira 
regra não escrita da integração económica 
que tem inevitáveis repercussões no direi-
to internacional económico. 

A noção de ganho ou de perda, tem 
subjacente constatações teóricas que se 
emanam de duas teorias base: a teoria das 
vantagens absolutas, formulada no essen-
cial por Adam Smith, e a teoria das vanta-
gens relativas, teoria formulada por David 
Ricardo, discípulo e comentador de Adam 
Smith e Malthus e que, no essencial, 
reformula a teoria de Smith introduzindo 
factores de correção que passam pelo inte-
resse egoistico dos empresários e os resul-
tados da afectação do capital na produção. 
Na primeira teoria, os Estados deveriam 
produzir aquilo que, em termos absolutos, 
fizessem melhor e com menor custo. A es-
pecialização de cada Estado, levaria a um 
aumento da produção mundial desse bem 
que, comercializado por via da liberação 
mundial do comércio, implicaria um au-
mento da possibilidade de acesso do con-
sumo do bem. As populações sairiam be-
neficiadas, porque teriam maior número de 
bens A sua disposição por menor prego. 

A tese de David Ricardo introduziu 
na análise um elemento corrector que é o 
lucro do empresário. Os países deveriam 
especializar-se na produção de bens que 
representassem uma maior eficácia do ca-
pital empregue e do lucro, mesmo que o 
custo de produção fosse relativamente su-
perior ao de outro pais. O critério seria o 
da eficácia de afectação de capital dentro 
do pais, e não em termos absolutos. 

As teses enunciadas continuam ain-
da hoje em confronto na cena mundial. 

As opções jurídicas que estão subja-
centes As teses monistas e dualistas no di-
reito internacional reflectem, necessaria-
mente, as contradições e conflitos ineren-
tes a nog-do de Estado e soberania no seu 
relacionamento com os outros entes da 
cena internacional. 

A noção de soberania, enquanto re-
conhecimento forçado do outro na cena in-
ternacional e desconhecimento de poder 
igual na cena interna, tem vindo a sofrer 
evoluções determinadas pela realidade eco-
nómica que merecem uma ponderação de 
fundo quanto ao conceito. 

E assim que na ordem interna, a ju-
risprudência, a doutrina e a lei, tam vin-
do a reconhecer e consagrar a responsabi-
lidade civil do Estado soberano por danos 
emergentes de actos legislativos ou viola-
ção de boa-fé.` 

Na cena internacional, a noção de so-
berania vai-se adaptando a valores de soli-
dariedade e supranacionalidade que deter-
minam em grande parte uma evolução do 
conceito. Actos como os de cunhar e emitir 
moeda, que são vulgarmente considerados 
como correspondentes A soberania são, hoje 
em dia, considerados na Europa como fase 
de um processo de integração em que aqui-
lo que está em causa não é a soberania, mas 
a mais-valia económica de estabilidade e 
progresso que a opção moeda única impli-
ca. Nenhum pais soberano da Europa que 
aderiu a moeda única, se sente menos so-
berano pelo facto de ter feito essa opção. 

Enquadrada minimamente a questão 
sobre a qual vamos falar, aflorados alguns 
dos pressupostos e condicionalismos, ve-
jamos quais são os princípios base que pre-
sidem ao direito internacional económico, 

1. Vide, entre outros, José Joaquim Gomes 
Canotilho, O problema da responsabilidade do Es-
tado por actos lícitos, Almedina, Coimbra, 1974; 
Diogo Freitas do Amaral. A responsabilidade da Ad-
ministração no Direito português, Lisboa, 1973; 
Fernando Facury Scaff, Responsabilidade do Esta-
do intervencionista, Saraiva, Sao Paulo, 1990. 
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matéria que regulamenta as relações econó-
micas internacionais. 

2. Princípios base do direito 
internacional económico 

0 objectivo da presente exposição não 
é o de elaborar um manual sobre a matéria 
do direito internacional económico, mas 
relembrar e integrar um conjunto de prin-
cípios base que nos permitam depois per-
ceber e enquadrar as estruturas económicas 
internacionais. 

O principio base nas relações econó-
micas internacionais é o principio da igual-
dade. O principio da igualdade é um prin-
cipio geral de direito que tem diferentes e 
variadas aplicações no direito constitucio-
nal e interno. 

Na sua formulação base distingue-se 
entre um conceito de igualdade material e 
conceito de igualdade formal. 

A igualdade formal 6 sempre mais 
fácil de definir: a igualdade perante a lei, 
a não discriminação e a repartição equita-
tiva de encargos públicos e as taxas pro-
porcionais são manifestações de igualda-
de formal no direito interno. 

A igualdade material implica, as mais 
das vezes, uma aplicação desigual da nor-
ma, procurando criar situações de igualda-
de de facto, aquém e além das expressões 
formais que o Direito, na busca da cristali-
zação e da liberdade, determina. 

Em direito internacional económico 
a expressão do principio da igualdade for-
mal expressa-se na regra da reciprocida-
de. Aplicado As relações económicas entre 
Estados, a reciprocidade implica a atribui-
ção por um Estado a outro Estado daquilo 
que se lhe solicitou. Como medida de actua-
ção, isto implica que um Estado só possa 
exigir a outro aquilo que lhe possa dar. 

A igualdade material tem expressão 
em direito internacional económico na re-
gra da discriminação positiva. A discrimi-
nação positiva implica que certos países 
ou produtos tenham direito a ser tratados 

de forma diversa, mais favorável que os 
da regra. 

2./ Os princípios base nas relações 
comerciais internacionais 

O principio instrumental base que é 
usado para dar expressão aos mecanismos 
focados é a cláusula da nação mais favore-
cida, regra base de todos os processos de 
integração económica, em que aquilo que 
um Estado ou espaço económico fornece a 
um outro Estado ou espaço económico, tem 
de dar também a todos os intervenientes 
nesse processo de integração. Esta regra 
tem sido o motor de todos os processos de 
internacionalização da economia e chave 
do sucesso do crescimento da economia 
mundial, e é entendia em dois momentos: 

a) Qualquer vantagem, favor, privi-
légio, ou imunidade concedida por uma 
parte contratante a um produto originário 
de outro pais ou a ele destinado, será ime-
diata e incondicionalmente extensiva a to-
dos os produtos similares originários dos 
territórios de qualquer outra parte contra-
tante ou a ele destinados; 

b) Cada parte contratante concederá 
ao comércio das outras partes contratantes 
um tratamento não menos favorável ao que 
previsto em acordo, ou seja, os favores e 
privilégios aduaneiros são imediata e in-
condicionalmente extensivos aos produtos 
das outras partes contratantes e a estas será 
concedido um tratamento não menos fa-
vorável, nas relações comerciais em rela-
ção As listas de produtos negociados. 

Existem todo um conjunto de outros 
princípios que exporemos brevemente ten-
do por base o GATT, estrutura contratual 
que regulou o comércio internacional até 
ao aparecimento da OMC. 

Neutralidade da fiscalidade interna 

De nada serviria conceder redução de 
direitos aduaneiros se A. entrada do produ-
to e antes ou após a venda se lhe aplicasse 
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um conjunto de impostos indirectos ou di-
rectos que discriminassem os produtos im-
portados e os colocassem em situação de 
desigualdade com a produção interna. 

Consequentemente, não devem ser 
aplicados impostos discriminatórios aos 
produtos importados ou nacionais de ma-
neira a proteger a produção nacional. 

Medidas discriminatórias não pautais 

O principio implica uma não exigên-
cia de fórmulas ou especificações técnicas 
determinadas. 

De igual forma, é possível "permitir" 
a importação de produtos em condições de 
"igualdade" para depois "exigir" um con-
junto de especificações técnicas ou utiliza-
ção de determinadas substâncias na com-
posição que impedem na prática a comer-
cialização dos produtos. 

0 que está subjacente a esta regra é a 
possibilidade de permuta dos produtos 
interindustriais com o uso de similares e 
sucedâneos, impedindo que as fórmulas de 
fabrico ou as exigências técnicas impeçam 
uma maior existência de bens ao dispor dos 
consumidores e, por outro lado, que se obs-
trua por via das especificações técnicas, 
aquilo que se permitiu por via aduaneira. 

Liberdade de trânsito 

A expansão do comércio internacio-
nal pressupõe a liberdade de circulação das 
mercadorias entre os países compradores 
e vendedores nomeadamente através da-
queles que se encontram de permeio. 

E assim que o artigo V do GATT vem 
estabelecer a regra de que "cada parte con-
tratante concederá aos produtos que, em 
trânsito atravessem o território de qualquer 
outra parte contratante, um tratamento não 
menos favorável que o que lhes teria sido 
concedido se tivessem sido transportados, 
do lugar de origem ao lugar de destino, sem 
passarem por tal território". 

Tratamento não menos favorável 
em relação a marcas de origem 

Em principio, qualquer Estado que se 
relacione internacionalmente com outro em 
termos económicos, está obrigado a con-
ceder a outro pais-membro um tratamento 
não menos favorável do que o concedido 
aos produtos similares de terceiros países, 
no que diz respeito A regulamentação rela-
tiva a marcas. 

A concessão desse tratamento não 
menos favorável, não pode levar a que os 
valores e princípios salvaguardados pelas 
marcas possam ser subvertidos, é assim que 
o GATT no seu artigo IX, n. 6, estatui que: 
"As partes contratantes colaborarão entre 
si com o fim de evitar que as marcas co-
merciais sejam utilizadas de maneira a in-
duzir um erro quanto A verdadeira origem 
do produto, em detrimento das denomina-
ções de origem regionais ou geográficas 
dos produtos do território de uma das par-
tes contratantes que são protegidas pela sua 
legislação". 

As marcas, patentes e denominações 
de origem, tem uma função de protecção, 
da propriedade intelectual e do produto, 
mas igualmente uma função de "elucida-
cão" ao público consumidor quanto à ori-
gem e "qualidade" do produto. 

Consequentemente, todas as regras de 
facilitação da circulação de mercadorias 
não poderão ser prejudicadas por regula-
mentação, relativa a marcas, patentes ou 
denominações de origem, mas esta facili-
dade não poderá conduzir a situação em que 
o público consumidor seja prejudicado. 

Publicidade dos dispositivos legais 
relativos ao comércio 

Todas as leis, regulamentos, decisões 
judiciais ou administrativas, relativas ao co-
mércio, quer sejam restritivas ou permissi-
vas, sobre inspecções, distribuição, trans-
porte, seguro, armazenagem, exposição, 
transformação de qualquer espécie, ou uti-
lização deverão ser publicadas no mais cur-
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to espaço de tempo possível por forma a 
que os governos das partes contratantes e 
os agentes económicos tomem delas conhe-
cimento. 

Embora estas regras tenham origem 
no GATT, podem ser consideradas como 
princípios base do direito internacional eco-
nómico na sua vertente comercial. 

A aplicação destas regras, numa base 
de igualdade formal, e as consequências 
dessa aplicação, determinaram uma reacção 
dos países menos desenvolvidos, que se 
expli4 em nome da igualdade material. 

Paralelamente ao esforço levado a cabo 
no âmbito do GATT, assistiu-se a estrutu-
ração dos liaises em vias de desenvolvimen-
to na forma de um órgão das Nações Uni-
das designado por CNUCED2 ou UNCTAD3
consoante se utilize a expressão continen-
tal ou anglosaxónica. 

A principal justificação para a cons-
tituição de uma organização rival do GATT 
era a fraqueza estrutural desse tratado, que 
não incluía nos produtos negociados aque-
les predominantemente produzidos pelos 
PVD, que são os agrícolas e matérias-pri-
mas. 

A UNCTAD surgia, consequentemen-
te, como uma necessidade de definir novas 
políticas internacionais que permitissem o 
aumento dos rendimentos em divisas des-
ses países que estavam limitados na sua ob-
tenção por via do comércio. A ajuda inter-
nacional dos países desenvolvidos estava 
estagnada. 

Temia-se igualmente que a aplicação 
indiscriminada da cláusula da nação mais 
favorecida não permitisse o desenvolvi-
mento das "industrias nascentes" e em es-
truturação nos PVD. 

Algumas destas preocupações tiveram 
expressão no GATT ao qual foi aditada uma 

parte IV que se designou por "Comércio e 
Desenvolvimento". 

As enormes expectativas que se cria-
ram à volta da UNCTAD foram decaindo 
medida que os verdadeiros interesses co-
merciais e industriais dos países desen-
volvidos se iam afirmando e a idéia da har-
monização económica mundial se foi esba-
tendo. 

Apesar de tudo, foi possível adoptar 
um conjunto de decisões programáticas 
quando da 1 4 Conferência da UNCTAD (em 
1964) e na V Conferência (em 1968) foi 
possível delinear o conceito de "mercado 
preferencial e protegido" para os produtos 
produzidos pelos PVD e celebrar acordos 
internacionais com vista a estabilizar e ga-
rantir os pregos dos produtos base de que 
dependem os PVD. Simultaneamente foi 
possível demonstrar a necessidade e obter 
maior auxilio financeiro ao desenvolvimen-
to económico, por parte dos países desen-
volvidos. 

As diferenças estruturais e conjuntu-
rais surgiram, quanto à definição, dos vin-
te e cinco países mais nobres do mundo, 
para que fosse possível beneficiarem de 
um estatuto privilegiado e vantagens es-
peciais em termos de ajuda económica e 
tratamento comercial. Por outro lado, os 
interesses regionais manifestaram-se difi-
cilmente conciliáveis na prática, tendo vá-
rios liaises obtido acordos especiais com a 
então CEE, hoje Unido Européia (referimo-
nos a alguns países da Africa de expressão 
oficial francesa) o que os "des-solidarizou" 
de algumas deliberações tomadas no seio 
da UNCTAD quer porque fossem inúteis, 
quer porque não lhes eram aplicáveis. Foi 
nesta conferência que se decidiu e propôs 
uma ligação efectiva entre a atribuição de 
"Direitos de Saque Especiais"' e o grau de 

4. Os DSE são activos de liquidez internacio-
nal criados pelo FMI, em 1968, para fazer face a fal-

2. Conferencia das Nações Unidas para o Co- ta de ouro e liquidez no sistema monetário interna-
mércio e Desenvolvimento. cional. Servem como reserva na balança de paga-

3. "United Nations Conference for Trade and mentos e como meio de obtenção de divisas para efec-
Developement". tuar pagamentos. 0 ouro perdeu, entretanto (1971), o 
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subdesenvolvimento das economias, pro-
curando atribuir DSE na razão inversa do 
desenvolvimento, contrariamente ao que 
veio ser proposto e efectivado pelo FMI que, 
como é sabido, fixa quotas de DSE atenta 
a importância do pais em termos de co-
mércio internacional e PNB. 

0 critério supradescrito, que veio a 
imperar, embora funcione em detrimento 
dos países com necessidades, e tem liqui-
dez internacional, foi justificado com o ar-
gumento de que a afectação incondicional 
de liquidez levaria a um aumento do con-
sumo não sustentado na capacidade produ-
tiva desses países que conduziria a um cres-
cimento e aumento do nível de vida "artifi-
cial" e "criador de inflação", atenta a ele-
vada propensão para o consumo existente 
nesses países. 

Por outro lado, a utilização rápida e 
indiscriminada dos DSE poderia levar A 
sua quebra de credibilidade e aceitabili-
dade; isto que poderia acontecer, atento o 
facto de que em 1972 os DSE serem uma 
criação recente. 

As "objeções" levantadas pelos paí-
ses desenvolvidos seriam em grande parte 
ultrapassáveis mesmo através dos mecanis-
mos propostos pelos PVD, com algumas 
precisões pontuais, nomeadamente a utili-
zação dos fundos através da AID—Asso-
ciação Internacional para o Desenvolvimen-
to (afiliada do Banco Mundial), e com pro-
gramas de desenvolvimento sustentado como 
aqueles que se realizam actualmente, em 
que a instituição internacional acorda os 
objetivos e os meios a empregar e coparti-
cipa em algumas decisões, sendo o uso dos 
meios e a "última palavra" do Estado que 
se beneficia dos fundos. 

Para a decisão então tomada terá con-
tribuído por certo o difícil momento por-
que passavam as economias desenvolvidas 
no seguimento da declaração de inconverti-

seu papel no sistema monetário internacional, mas 
os DSE subsistiram. 

bilidade do dólar feita por Nixon, em 1971, 
com as consequentes alterações no siste-
ma monetário internacional a que se segui-
ram os "choques petrolíferos".5 Estes factores 
de desregulação da economia mundial im-
pediram, naturalmente, um planeamento e 
estruturação da ajuda ao desenvolvimento. 

As verbas afectas à ajuda ao desen-
volvimento são dotações do orçamento 
geral de Estado, que, face à crise interna 
dos Rises desenvolvidos é sistematicamen-
te utilizado para fins de regulação da con-
juntura económica, o que obriga A. sua mani-
pulação (com corte de verbas), que obstam 

afectação de fundos ao desenvolvimento. 

A única excepção flagrante tern sido 
os países nórdicos (Suécia, Dinamarca, 
Noruega e Finlândia), que tent cumprido a 
meta fixada pela UNTACD II de atribuir 
1% (um por cento) do seu PNB h. ajuda fi-
nanceira ao desenvolvimento. 

0 mesmo já não acontece com a ge-
neralidade dos países da OCDE que veio a 
diminuir a sua ajuda aos PVD na sua per-
centagem com o PNB.6

De então para cá não se vislumbram 
grandes alterações estruturais ou normati-
vas na ordem económica internacional no 
que às relações comerciais diz respeito 
embora algumas das concepções veicula-
das pela UNCTAD tenham já expressão a 
nível internacional (FMI) e regional, nomea-
damente na proteção do prego e colocação 
do produto de alguns produtos base na CEE 
promovendo transferencias de liquidez para 
os países em vias de desenvolvimento. Este 
mecanismo é limitado pelo contingentamen-
to que, simultaneamente, é imposto em rela-
ção a esses produtos. 

5. ExpressAo porque ficou conhecido o aumen-
to brusco do preço do "crude", pelos produtores de 
petróleo, de 1973 e 1979, e as crises sucessivas do 
dólar ora em alta, ora em baixa. 

6. No essencial, aquilo que aconteceu foi que 
o PNB dos países da OCDE cresceu mais do que a 
ajuda ao desenvolvimento dos PVD. 
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2.2 Os princípios base nas relações 
internacionais monetárias 
e de investimento público 

Os princípios base nas relações mo-
netárias internacionais públicas são: o prin-
cipio da solicitação, da não ingerência e 
da solidariedade. 

O principio da solicitação define a 
iniciativa do processo de auxilio de carácter 
monetdrio. E o Estado carenciado que deve 
solicitar apoio e ajuda internacional. 

organização internacional é proi-
bido interferir na gestão da balança de pa-
gamentos e nomeadamente na forma de uti-
lização das reservas em divisas dos Esta-
dos, excepto se solicitada por estes. 0 prin-
cipio é igualmente valido para o investimen-
to público internacional. 

Ligado à questão da iniciativa do re-
curso a' s entidades internacionais está o 
principio da não ingerência. Em caso al-
gum, as entidades internacionais ou os Esta-
dos financiadores podem interferir em ma-
térias que são do âmbito restrito dos bene-
ficiários. Isto não quer dizer que as entida-
des financiadoras não possam fiscalizar a 
aplicação de fundos emprestados ou cedi-
dos. Mas essa verificação deverá ser feita 
com consentimento da parte e nos termos 
previstos no acordo de empréstimo. 

Um último principio é o da solidarie-
dade. Admitir a solidariedade como prin-
cipio das relações monetárias ou de inves-
timento internacional é algo que pode pa-
recer estranho. Mas a realidade depressa 
se encarregará de afastar essa estranheza. 
E certo que as instituições monetárias in-
ternacionais não emprestam dinheiro sem 
base ou critério económico. Mas o concei-
to de solidariedade é essencial para expli-
car a escolha na afectação de recursos es-
cassos a fins alternativos. Privilegiar a afec-
tação de recursos a uns e não a outros é 
criar critérios que s6 se justificam com base 
numa noção de solidariedade. E. este crité-
rio que explica que só países com um per 
capita de US$ 400, possam beneficiar das 
ajudas da Associação de Desenvolvimento 

Internacional; que o FMI apoie alguns paí-
ses em detrimento de outros, que os orça-

mentos dos países desenvolvidos prevejam 
verbas de ajuda financeira aos países em 
vias de desenvolvimento. 

3. Os enquadramentos e meios 
de actuação internacional 

Depois desta primeira introdução, 
cumpre analisar quais os meios utilizados 
pela comunidade internacional para cum-
prir e aplicar os objectivos e princípios enun-
ciados. 

Podemos definir as vias utilizadas em 
dois tipos: 

a) as contratuais; 

b) as institucionais. 

As vias contratuais pressupõe a exis-
tência de um acordo entre as partes que vão 
definido em cada momento qual o conteú-
do exacto dos direitos e deveres mútuos. A 
experiência que se conhece mais consegui-
da no âmbito do comércio internacional é 
o GATT, que é um acordo entre Estados. 

0 facto da estrutura internacional ser 
contratual não obsta a que tenha uma es-
trutura de apoio, no caso citado um Secre-
tariado em Genebra, na Suíça. 

O Secretariado existe como uma mera 
estrutura de coordenação, sem que possa 
emitir opiniões ou formar vontade própria, 
â semelhança do que acontece no Mercosul. 

A solução contratual é aquela que 
parece ser preferida pelos Estados numa 
primeira fase de relacionamento. Os Esta-
dos negoceiam as matérias consideradas 
como importantes e depois de negociado 
internacionalmente, isso 6, incorporado no 
seu direito interno. 

0 facto do processo ser assim 6, em 
grande parte, explicado pelo actual estádio 
de desenvolvimento das economias e pela 
importância da noção de soberania na es-
truturação das relações internas e externas 
dos Estados. 
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Urge reconhecer que a esmagadora 
maioria das relações económicas mundiais 
se fizeram num quadro contratual e não num 
quadro institucional. 

A solução institucional pressupõe um 
grau mais elevado de integração económi-
ca. Podemos detectar dois grandes tipos de 
organizações institucionais: as intergover-
namentais e as supranacionais. Nas inter-
governamentais o processo decisório pas-

sa, necessariamente, pela vontade do Esta-
do. Nas instituições supranacionais a deci-
são é da instituição internacional e pode ser 
imposta contra a vontade do Estado, em prol 
de uma definição da vontade própria da or-
ganização internacional. 

As vantagens e desvantagens da via 
contratual ou institucional foram analisa-
das por John Jackson nos seguintes ter-
mos: 

VIA CONTRATUAL VIA INSTITUCIONAL 

Diplomacia económica orientada pelo poder Diplomacia económica orientada pelas regras 

Fórum negocial concebido para preservar um equi- 
librio entre as concessões e as obrigações 

Lidar com as questões de fórum precisas de modo a 
que as obrigações sejam claras e não ambíguas 

Resolução por negociação e acordo com referencia 
(explícita ou implícita) ao poder relativo e "status" 
das partes 

Resolução por negociação, ou decisão com referen-
cia a normas ou regras em que ambas as partes acor-
daram previamente 

Um fórum para discussão e negociação — A OCDE 
d um exemplo 

Uma instituição internacional que previdencia re-
gras concretas e relativamente precisas que o Gover-
no sente como necessárias — 0 FMI 6 um exemplo 

Cada assunto é analisado através da instituição in- 
ternacional, com referencia ao principio geral de 
equilíbrio 

Lidar com os assuntos de uma forma precisa e deta-
lhada. As obrigações dos membros dos Governos são 
claras e sem ambiguidades — Medidas tomadas pe-
los Governos sem recurso formal a instituição inter-
nacional 

Os representantes das nações em disputa concertam 
o "status" ou poder de cada uma 

A instituição (como terceiro) assegura a maior ade-
rencia possível às obrigações legais 

Os intermediários encorajam e auxiliam o acordo 
com referencia ao poder económico ou outro das 
partes em disputa 

Os intermediários encorajam e auxiliam o acordo 
basicamente com referencia as regras existentes 

Vantagens para países desenvolvidos e maiores Os países menos desenvolvidos são menos vulnerá-
veis 

Armas alternativas incluem ajuda, concessões co- 
merciais, taxas de cambio e manobras militares 

0 resultado esta limitado pelo critério especifica-
do nas regras, uma vez que poucas armas alternati-
vas podem ser utilizadas constantemente 

Discussão aberta, não limitada no procedimento ou 
no critério 

Regras e instituições providenciam processos pré-
instituídos, limites e critérios específicos 

A resolução reflecte o poder efectivo ou o "status" 
dos intervenientes 

A resolução reflecte o controle internacional na de-
finição de quem rompeu as suas obrigações interna-
cionais tal como constam das regras 

Resolver a questão (conciliação, ameaças, etc.) Promover objectivos a longo prazo 

0 papel informal do GATT como catalisador da re- 
solução de conflitos 

0 papel formal do GATT como terceiro e arbitro das 
disputas 
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O presente quadro fornece-nos alguns 
elementos de reflexão sobre as consequên-
cias das opções entre um e outro tipo de 
estrutura. Adiantaríamos desde já que isto 
explica, em parte, o surgimento de tantas 
organizações regionais na última década. 

Queríamos realçar desde logo que a 
via institucional parece permitir uma maior 
salvaguarda dos pequenos países e a via con-
tratual apresenta-se como a que facilita e 
realça o poder dos grandes países. 

4. As multinacionais e transacionais 

Até este momento falamos de Estados 
e relações entre Estados. Verificamos tam-
bém a existência de entes internacionais que 
resultam dessa vontade concertada dos Es-
tados, e que passam a actuar na esfera in-
ternacional com vontade e interesses pró-
prios de âmbito regional ou internacional. 

Mas uma observação da realidade re-
velará que as relações comerciais são de-
senvolvidas pelas empresas, que são si-
multaneamente as principais beneficiárias 
directas dos fenómenos de integração quan-
do estão preparadas para a competição. 

Os quadros definidos pelas negocia-
ções entre Estados são, tão-só, o pano de 
fundo da actuação privilegiada das entida-
des privadas. 

Aquém e além das lógicas definidas 
pelos acordos, funcionam na economia in-
ternacional as multinacionais. 

Existe uma convicção errónea de que 
as multinacionais são necessariamente gran-
des empresas. A dimensão da empresa não 
é um elemento caracterizador do conceito 
de multinacional. A multinacional pode ser 
caracterizada como uma empresa que actua 
em mais de um espaço económico, buscan-
do vantagens de cada um dos espaços, por 
forma a maximizar a produção e diminuir 
os custos. Os lucros das operações são ge-

ralmente transferidos para um paraíso fis-
cal para diminuir a tributação. 

As teorias que citamos do comércio 
internacional são postas em causa pela 
actuação da multinacional. 0 processo pro-
dutivo de uma multinacional, ao dividir-se 
por vários espaços, implica uma elimina-
cão da dependência da empresa em relação 
ao espaço produtivo final, e uma diminui-
ção fictícia dos ganhos tributáveis pela ló-
gica dos preços de transferência. 

Do exposto, resulta claro que As mul-
tinacionais não se aplicam as teorias das 
vantagens absolutas ou relativas, porquan-
to utilizam como espaço territorial de apli-
cação do processo de produção e comer-
cialização o planeta, buscando as vantagens 
de cada um dos espaços e evitando as des-
vantagens. 

A inelutabilidade das multinacionais 
resulta sobretudo do seu poder de investi-
mento e potencial de desenvolvimento tec-
nológico, aliado a criação de emprego. 

5. Conclusões 

A integração económica é uma espe-
cialidade cientifica recente e uma realida-
de relativamente nascente, a cujos primei-
ros passos temos o privilégio de assistir. 

As vantagens e desvantagens da inte-
gração económica serão demonstradas na 
e pela prática, e medidas e avaliadas pelo 
aumento e diminuição do bem estar e feli-
cidade dos povos que se dedicarem a essa 
experiência. 

A adaptação conceitual a que houver 
lugar e a essencialidade daquilo que for 
mantido, está por fazer. 

Ponderar e meditar o presente é uma 
boa forma de desenharmos o futuro, não es-
quecendo nunca que como dizia Ortega e 
Garcet, nós somos nós e a nossa circuns-
tancia e na convivência entre os povos, a 
nossa circunstancia pode ser o outro. 


